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Bom dia, verificando o edital do Convite n° 01/2023 verifica-se no item 5.2 sub-item h), a exigência de a empresa possuir certificação junto ao CREA da execução
para serviços de engenharia civil E engenharia mecânica para a prestação doa serviços. 

Isto posto, venho por meio desta perguntar,  atraves do acervo anexado abaixo e visto que o engenheiro civil tem total competência para execução do referido
serviço sem a necessidade de engenheiro mecânico para tal. Portanto desqualificando a necessidade de possuir em seu quadro a engenharia mecanica, portanto
venho perguntar se isto será  aceito como comprovação de capacidade da empresa para execução do objeto em questão. 

Outro ponto é que, os serviços de maior relevancia do Edital se referem a instalação elétrica,  ora, se para um serviço onde a parcela de maiores relevancias são  de
competência de engenheiro ELETRICISTA, por quê da exigência de engenheiro mecânico e não  de Engenheiro Eletricista também? e competência da empresa para
execução de serviços de engenharia mecânica e não de elétrica?
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